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ATO DE DISPENSA  LICITATÓRIA 024/2025

PROCESSO  Nº 1420/2025

Ref.  Solicitar a aquisição de crachás de identificação para todos os
servidores da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto –
RJ no valor de R$1.015,00 (Hum mil e quinze reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal, autorização para empenho ordinário referente a
Aquisição de contratação de empresa PH ARTS   COMUNICAÇÃO
VISUAL   E   PUBLICIDADE   LTDA, inscrita no CNPJ Nº 12.366.387/
0001-83, no valor de R$ 1.015,00 (Hum mil e quinze reais).

A contratação se dará junto a empresa PH ARTS
COMUNICAÇÃO  VISUAL  E  PUBLICIDADE, inscrita   no   CNPJ
Nº 12.366.387/0001-83, no valor de R$ 1.015,00 (Hum mil e quinze
reais), Estrada Silveira da Motta, nº 18476, Bairro Camboatá, na cidade
de São José do Vale do Rio Preto, Cep 25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente
da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente Ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de
01 de abril de 2021.

GABINETE   DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA   LICITATÓRIA   024/2025
PROCESSO  Nº 1420/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações
constantes nos autos do processo administrativo de nº 1420/2025,
em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da
Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril
de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA   Licitatória   solicitada, tendo em
vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique- se
o Ato.

 São  José  do  Vale  do  Rio  Preto, 05  de  Setembro  de  2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente
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ATA DE SESSÃO LEGISLATIVA

Ata nº 40/25

Ata da Quadragésima Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de São José do
Vale do Rio Preto, realizada ao vigésimo oitavo dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a
presidência do Vereador Marcelo Rabello Neves, com a presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira,
Fabrício Porto Andriolo Machado, Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca,
Luis de Souza Teixeira, Marcos Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de presença,
e havendo número legal, às dezesseis horas e trinta e um minutos, fazendo a invocação regimental, deu início aos
trabalhos, convidando o pastor Welligton Estrela para fazer a leitura do texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr.
Presidente solicitou a Vereadora Jaqueline Hiat, Segunda Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior,
realizada no dia vinte e seis de agosto. A seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Marcos Machado, Primeiro
Secretário, que fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual constavam o Ofício GP nº 430/25, que encaminha
o Projeto de Lei Complementar nº 1.521/24 referente a abertura vaga provimento efetivo – dois nutricionistas; Ofício
GP nº 432/25, que encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 1.522/24 referente a abertura vaga provimento efetivo
– dois cozinheiros; e o Ofício GP nº 433/25, que encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 1.520/24 referente a
abertura vaga provimento efetivo – um técnico administrativo; as Indicações Legislativas: nº 1.517/25 – de autoria do
Vereador Adriano Martins; nº 1.528/25 – de autoria do Vereador Marcos Machado; nº 1.515 e 1516/25 – de autoria do
Vereador Raphael Branco; nº 1.524 a 1.526/25 – de autoria do Vereador José Roberto Fonseca; nº 1.532 a 1.534/25 – de
autoria do Vereador Fabrício Andriolo; e nº 1.529 a 1.531/25 – de autoria do Vereador Jorge Moura de Rezende; a
Moção de Aplausos nº 1.523/25, de autoria do Vereador Fabrício Andriolo, ao Sr. Cleber Diniz; e a Moção de Aplausos
nº 1.527/25, de autoria do Vereador Marcos Machado, aos Profissionais de Psicologia. A seguir, não havendo oradores
inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação em primeiro e segundo turnos do
Projeto de Lei nº 1.288/24, que requer autorização para a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 1.207.286,16
para o Fundo Municipal de Educação; e as Indicações Legislativas que foram lidas no Expediente da sessão. Encerrada
a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos para as Explicações Pessoais, às dezesseis horas e cinquenta
minutos o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de
visitantes no plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia dois de setembro, quando estarão na
Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, Marcos Machado, Primeiro
Secretário, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei lavrar a presente Ata que, depois de lida e
achada conforme, será assinada por quem de direito. São José do Vale do Rio Preto, em vinte e oito de agosto de dois
mil e vinte e cinco. HAB.


